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Sr. Presidente,

Çonsiderando que ao Frojeto de Lei nô 812024 foi solicitade a

urgêneia na tramitaçào e designação de sessão plenária extraordinária,

para náo comprometer o p,azo do Relator, a Procuradoria antecipou sua

análise, que só ocorreria após o despacho da proposição à Comissão de

Constituição e Justiça.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 14 de maio de 2024.
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